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       Prefeitura  Municipal de Conchas

           Paço Municipal – Pref. Anivaldo Lopes - CNPJ: 46.634.119/0001-17

     Rua  Minas Gerais, 707 - Cep. 18570-000 - Centro - Conchas - SP.

           (14) 3845-8011/Fax (14) 3845-8012 ‘– www.conchas.sp.gov.br

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2018  
Data de Encerramento: 13 de Setembro de 2018, às 09:30 horas
PREÂMBULO

I - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS, localizada na Rua Minas Gerais, n.º 707 - Centro - Cep 18.570-000 - Conchas/SP, torna público a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo TÉCNICA E PREÇO, de acordo com o objeto que se encontra definido nas especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, em conformidade com o disposto na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas atualizações posteriores, Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações e demais legislações pertinentes, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
II - DECLARAÇÃO ANEXO III - A licitante ME/EPP deverá preencher e apresentar fora dos envelopes Declaração para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, quando assim enquadrada e a fim de gozar dos direitos e benefícios contemplados na Lei Complementar n.º 123/06, no tocante ao direito de preferência. 
1 - DO EDITAL

1.1 - São partes integrantes deste Edital:

I - Termo de Referência;

II - Modelo de Formulário Padronizado de Proposta de Preços;

III - Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

IV - Modelo de Procuração/Credenciamento Específico (com firma reconhecida); 
V - Critérios de Pontuação da proposta técnica;
VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo a Habilitação, de Concordância com os Termos do Edital e da não Ocorrência de Fatos Impeditivos à Participação; 

VII - Modelo de Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

VIII - Comprovante de retirada do edital através do site da Prefeitura www.conchas.sp.gov.br.
IX - Minuta de Contrato;

X - Termo de Ciência e Notificação do Tribunal de Contas do Estado;

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem como objeto a “Contratação de empresa especializada em serviços de orientação quanto às rotinas administrativas, em especial nas áreas de contabilidade, finanças, licitações e contratos, sendo essas as mais relevantes no tocante ao exame de contas anuais pela Corte de Contas”, conforme condições, especificações e quantidades estimadas constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

2.1.1. Para efeitos dos serviços constantes do item 3.1 a prestadora dos serviços ficará impedida de executar serviços cuja responsabilidade seja exclusiva ou específica dos servidores públicos municipal, limitando-se a promover as orientações enquanto consultoria de gestão governamental, quando solicitadas.

2.1.2. Os relatórios ou outros documentos que eventualmente resultarem da prestação dos serviços, deverão ser entregues exclusivamente aos responsáveis pelas áreas indicadas neste item ou a servidores por eles indicados.

2.1.3. A prestadora dos serviços somente poderá emitir pareceres técnicos ou jurídicos, quando solicitados exclusivamente pelos responsáveis de área ou por servidores previamente indicados, ficando vedado o atendimento de cunho pessoal, contrário aos interesses dos Setores.

2.1.4. A prestadora dos serviços se compromete, desde a apresentação de sua proposta, a manter em sigilo absoluto sobre todas as informações de que tiver acesso junto aos Setores, sob pena de responsabilidade, exceto para cumprimento de ordem judicial ou dos órgãos de controle externo, aos quais estejam submetidas a esta Prefeitura.

2.2 - DO VALOR GLOBAL 
2.2.1 - Estima-se o valor global desta licitação em R$ 232.788,00 (duzentos e trinta e dois mil, setecentos e oitenta e oito reais), com base nos parâmetros dispostos no Anexo I – Termo de Referência.
2.2.2 - Cada concorrente deverá computar, no preço que ofertar todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita.

2.2.3 - Os valores indicados no subitem 2.2.1 correspondem à média dos preços praticados no mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento estabelecidos neste ato convocatório.

3 - DATA, HORA E LOCAL DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N.º 01 - HABILITAÇÃO e N.º 02 - PROPOSTA DE PREÇOS  

3.1 - Os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (envelope n.º 01), PROPOSTA TÉCNICA (envelope n.º 02) e PROPOSTA DE PREÇOS (envelope n.º 03) deverão ser entregues até as 09h30min do dia 13 de Setembro de 2018, na Prefeitura Municipal de Conchas (SETOR DE LICITAÇÕES), sito à Rua Minas Gerais, n.º 707 - Centro - Conchas/SP, CEP: 18570-000. 

3.2 - Não havendo expediente na data marcada, a entrega dos referidos envelopes dar-se-á no primeiro dia útil subsequente, à hora já estabelecida.

3.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS não se responsabilizará por documentação e proposta que por ventura não cheguem no horário e local determinados no item 3.1 deste Edital.

3.4 - Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade as condições definidas neste Edital.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1 - Poderão participar do certame empresas cuja finalidade social abranja o objeto desta licitação, inscritas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Conchas, cujo certificado esteja em vigor, assim como os documentos elencados no item 6.2 deste edital.
4.2 - INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE FORNECEDOR - As empresas não cadastradas poderão participar desta licitação, desde que apresentem a documentação que comprove o atendimento ao disposto nos Artigos 27 a 31 da Lei n.º 8.666/93, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, junto à Prefeitura Municipal de Conchas, para emissão do Certificado de Registro Cadastral (CRC).

4.3 - Não poderão participar desta licitação:

a) empresas sob processo de falência, judicialmente decretadas;
b) empresas que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Conchas, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02;
d) empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei 8.666/93;
e) empresas reunidas sob a forma de consórcio ou quaisquer outras modalidades de associação;

f) empresas que sejam controladoras, coligadas ou subsidiários entre si;

g) empresas estrangeiras que não funcionam no País;

h) de quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei n.º 8.666, de 1993;
i) empresa não cadastrada no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Conchas/SP.

4.4 - O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

4.5 - Todas e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seus(s) 7representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s).

4.6 - DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO DE PROPOSTA

4.6.1 - O valor da garantia de manutenção de proposta é de R$ 2.327,88 (dois mil, trezentos e vinte e sete reais e oitentae oito centavos),  que deverá ser recolhida nas mesmas modalidades e critérios previstos no art. 56, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93 e inserido no envelope n.º 01 - habilitação.

4.6.2 - Para efetuar o recolhimento da garantia quando em dinheiro, a licitante deverá depositar o valor correspondente no Banco do Brasil - AG. 1791-4 - C/C 111731-9 - Prefeitura Municipal de Conchas e inserir comprovante da garantia no envelope nº 01 - habilitação, nos moldes do item 4.6.1 do edital.

4.6.3 - A garantia das licitantes consideradas não habilitadas será restituída mediante solicitação, feita por escrito, endereçada à Comissão Permanente de Licitações, junto com a via original do recibo do recolhimento, depois de decorrido o prazo para interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos.

4.6.4 - As licitantes consideradas classificadas, mas que tenham sido excluídas das fases subsequentes do certame em razão de desistência, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitações, bem como as licitantes desclassificadas ou inabilitadas poderão solicitar a restituição da garantia de manutenção de proposta depois de decorrido o prazo para interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos.

4.6.5 - A garantia da licitante vencedora e das demais habilitadas será restituída, mediante solicitação escrita, nos moldes do subitem 4.6.3 acima, após a assinatura do contrato correspondente.

4.6.6 - O prazo da garantia deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de apresentação das propostas.

4.6.7 - Perderá direito à restituição a licitante vencedora que não oferecer as garantias exigidas para a assinatura do contrato ou que se recusar a assiná-lo no prazo em que para tanto for convocada, por escrito, pela PREFEITURA.

5 - DO REPRESENTANTE LEGAL

5.1 - A licitante poderá ser representada no procedimento licitatório por seu(s) representante(s) legal(is) ou por procurador munido de procuração, conforme consta do Anexo IV - Modelo de Procuração, apresentada até o início da sessão de abertura dos envelopes. A falta de representante munido de procuração não impede a participação no certame, porém, a concorrente não poderá exercer, no ato da sessão, os direitos que dependam da manifestação daquele representante.

5.2 - Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida ou documento equivalente.

5.2.1 - O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

5.2.2 - O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

5.3 - Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.
6 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1 - Os interessados, no dia, horário e local fixados neste Edital, deverão entregar os envelopes n.º 01 – HABILITAÇÃO, n.º 03 – PROPOSTA TÉCNICA e n.º 03 - PROPOSTA DE PREÇO fechados, com a seguinte identificação na parte externa:

	(A) - ENVELOPE N.º 01 - HABILITAÇÃO
	(B) - ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA TÉCNICA

	Prefeitura Municipal de Conchas

Comissão Permanente de Licitação

TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2018
Data de Abertura: 13/09/2018
Objeto: “Contratação de empresa especializada em serviços de orientação quanto às rotinas administrativas (contabilidade, finanças, licitações e contratos), 
Razão Social _______________________________

CNPJ:_______________________________
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
	Prefeitura Municipal de Conchas

Comissão Permanente de Licitação

TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2018
Data de Abertura:13/09/2018
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de orientação quanto às rotinas administrativas (contabilidade, finanças, licitações e contratos).

 Razão Social ____________________________ CNPJ:_______________________________
PROPOSTA TÉCNICA


	(C) - ENVELOPE N.º 03 – PROPOSTA COMERCIAL

	Prefeitura Municipal de Conchas

Comissão Permanente de Licitação

TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2018

Data de Abertura: 13/09/2018

Objeto: “Contratação de empresa especializada em serviços de orientação quanto às rotinas administrativas (contabilidade, finanças, licitações e contratos), 
 Razão Social ____________________________ CNPJ:_______________________________

PROPOSTA COMERCIAL


6.1.1 - Os envelopes deverão estar fechados, sendo abertos somente em público pela Comissão permanente de Licitação, na data e hora determinada para o certame.

6.2 - (DO ENVELOPE N.º 01) - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

6.2.1 - Na fase de habilitação, todas as licitantes, inclusive as microempresas, deverão apresentar dentro do envelope n.º 01 - habilitação (com os dizeres em sua parte externa conforme item 6.1 (A), os seguintes documentos: 

a) Certificado de Registro Cadastral - CRC, dentro do prazo de validade e emitido pela Prefeitura Municipal de Conchas;

6.2.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 28 da Lei Federal n.º 8.666/93):

a) Ato de criação do licitante conforme o caso:

a1) Registro comercial, no caso de empresa individual;

a2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária ou simples e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; e

a3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da Diretoria em exercício;
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.2.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (art. 29 da Lei n.º 8.666/93):

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - Secretaria da Receita Federal do Brasil (www.receita.fazenda.gov.br/pgfn.fazenda.gov.br);

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, em relação aos Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, nos termos do ítulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943. (Acessar o link www.tst.jus.br/certidão);  

f1) A Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho será atualizada pela Comissão de Licitações no momento de apresentação dos documentos de habilitação.

6.2.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30 da Lei Federal n.º 8.666/93): 

a) Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro de seu prazo de validade, junto ao órgão profissional competente (CRA ou CRC). 

a1) A comprovação poderá ser efetuada por meio de 01 (um) atestado para cada item dos serviços de maior relevância e de valor significativo ou por 01 ou mais atestados que constem os itens. 

6.2.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 31 da Lei n.º 8.666/93):

a) Balanço Patrimonial, termos de abertura e encerramento e demonstrações contábeis do último exercício social (Ativo – Passivo – Demonstração do Resultado do Exercício), devidamente assinados pelo contador e pelo sócio responsável ou equivalente, com suas folhas devidamente numeradas e com o devido registro na Junta Comercial e, quando se tratar de sociedade por ações, devidamente publicado na imprensa oficial, que comprovem a boa situação financeira da interessada, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, aceitando-se a apresentação de Balanço de Abertura para as licitantes com menos de 01 (um) ano de existência;

b) Demonstrativo dos índices econômico-financeiros a seguir mencionados, extraídos do balanço referido no subitem "15.1.5.a.":

· Índice de Liquidez Corrente (LC), igual ou maior que 1,00 (um inteiro), obtido através da seguinte fórmula:

ATIVO CIRCULANTE

LC = ---------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

· Índice de Endividamento (EN), não superior a 0,50 (cinqüenta centésimos), obtido através da seguinte fórmula:

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO

EN = ------------------------------------------------------------------------------

ATIVO TOTAL

· Índice de Liquidez Geral (LG), igual ou maior do que 1,00 (um inteiro) obtido através da seguinte fórmula:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO

LG = -------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO.

c) Comprovação de capital social mínimo, integralizado e registrado, na forma da lei ou valor do patrimônio líquido, equivalente a no mínimo R$ 23.278,80 (vinte e três mil, duzentos e setenta e oito reais e oitenta centavos), devendo a comprovação ser feita relativamente à data de entrega dos envelopes de Habilitação. (Lei 8.666/93, art.31, § 2º e 3º).
d) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. No caso de não indicação da vigência na respectiva certidão, será considerada aquela expedida há até 180 (cento e oitenta) dias da data da abertura da licitação.

d1) Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, nos termos da Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, mediante apresentação de certidão de concessão de recuperação judicial. Caso a empresa em Recuperação Judicial apresente certidão positiva, se faz necessário que a interessada demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico financeiras estabelecidos no edital.

e) Comprovante do recolhimento da Garantia de Manutenção de Proposta, nos termos do item 4.6 deste Edital;

f) DECLARAÇÃO ANEXO VII -  De inexistência de fato impeditivo à habilitação, de concordância com os termos do Edital e não ocorrência de fatos impeditivos à participação em licitação, assinada por quem de direito, devendo o subscritor estar devidamente identificado. 

g) DECLARAÇÃO ANEXO VIII - Declaração da licitante que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, Lei n.º 9.854/99 e no Decreto n.º 4.358/2002, de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze anos).
6.2.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (LC n.º 123/06, art. 43, caput).

6.2.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (Redação dada pela Lei Complementar n.º 147, de 7 de agosto de 2014).
6.2.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

6.2.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada em cartório, publicados em órgão da imprensa oficial ou autenticados pela Comissão permanente de Licitação no ato do certame licitatório, mediante apresentação dos respectivos originais.
6.2.6 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitações diligenciará efetuando consulta na Internet junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico.

6.2.7 - Os documentos de habilitação deverão ser acondicionados em envelope fechado que deverá enunciar externamente os dizeres estipulados no item 6.1, “a”.

6.2.8 - Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de sua expedição.

6.2.9 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

6.2.10 - Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente com o número do CNPJ e endereço respectivo.

6.2.11 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.2.12 - Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não possam ser entendidos.

6.2.13 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

6.2.14 - Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, disposta no item 6.2.

6.2.15 - A entrega de documento de habilitação e proposta que apresente falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação/desclassificação do licitante, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos itens 6.2.3 e seguintes deste edital.

6.2.16 - A Administração reserva-se o direito de exigir documentação comprobatória do cumprimento de todas as exigências legais provenientes da licitação, bem como a promoção de diligência destinada a esclarecer a instrução do processo (§ 3º do artigo 43 da Lei 8.666/93).

6.3 - DA PROPOSTA DE TÉCNICA - ENVELOPE Nº 02 deverá conter em seu interior: 

6.3.1 - Relatório circunstanciado, ou declarações individuais para cada item, com subsídios suficientes a proporcionar à Comissão especialmente designada para a análise da proposta técnica, elementos para análise dos critérios estabelecidos no Anexo V – Critérios de pontuação da Proposta Técnica;

6.3.2 – No envelope de Proposta Técnica, a licitante deverá inserir os documentos comprobatórios das informações prestadas e deverá enunciar externamente os dizeres estipulados no item 6.1 (B).

6.3.3 - Todos os itens das propostas técnicas serão analisados pela Comissão Especial formada por 03 (três) membros, criada pela Portaria nº 3108, de 13 de agostode 2018.

6.3.4 - Só serão classificadas para a etapa seguinte, abertura dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇO”, as licitantes que atingirem nota maior ou igual a 126 pontos, o que corresponde a 70% (setenta por cento) da pontuação técnica máxima de 180 pontos.

6.3.5 – A não indicação em qualquer dos quesitos de avaliação corresponderá à pontuação 0 (zero) no respectivo quesito.

6.4 - DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N.º 03
6.4.1 - Acompanha este ato convocatório, FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA - ANEXO II que servirá de modelo para a licitante preencher em papel timbrado da empresa e inserirá em envelope fechado, que deverá enunciar externamente os dizeres estipulados no item 6.1 (C).

6.4.2 - O Envelope n.º 03 deverá conter a proposta em 01 (uma) via, em português, conforme Anexo II, com os seguintes elementos:

a) Nome da empresa, endereço completo e CNPJ/MF.

b) Número desta Tomada de Preços;

c) Demonstração dos preços unitários e total por item e valor global da proposta, em conformidade com o modelo constante do Anexo I que integra o presente edital.

d) Os preços deverão ser cotados em reais.

e) A validade da proposta de preço será de 60 (sessenta) dias a contar do último dia previsto para entrega do envelope “Proposta de Preços”.

f) Indicação do representante legal investido de poderes para firmar o termo de contrato.

g) Data, assinatura e identificação do representante legal.

7 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES (N.º 01, N.º 02 e N.º 03)

7.1  Abertura dos envelopes nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

7.1.1. A abertura dos envelopes de habilitação ocorrerá às 09h45 do dia 13 de Setembro de 2018, na presença dos licitantes ou seus representantes que comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão Permanente de Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes “Documentação de Habilitação”, “Proposta Técnica” e “Proposta de Preços”, os quais serão rubricados pelos seus membros e licitantes ou seus representantes credenciados, procedendo a seguir a abertura do envelope n.º 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.

7.1.2. Os documentos contidos nos envelopes nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem como pelas proponentes ou seus representantes credenciados.

7.1.3. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será suspensa, designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado na Imprensa Oficial, para conhecimento de todos participantes.

7.1.4. Encerrada a fase de habilitação pelo julgamento definitivo dos recursos ou pela renúncia das licitantes ao direito de recorrer, a Comissão devolverá, fechados, os envelopes de proposta às licitantes inabilitadas, cujos representantes retirar-se-ão da sessão ou nela poderão permanecer como assistentes, sem o direito de postular ou de recorrer nas fases subsequentes.

7.1.5. Os envelopes nº 02 – PROPOSTA DE TÉCNICA e nº 03 – PROPOSTA DE PREÇO – das proponentes inabilitadas ficarão à disposição dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a publicação na Imprensa Oficial, junto à Comissão Permanente de Licitação, os quais serão devolvidos mediante recibo.

7.1.6. A Comissão abrirá os envelopes de proposta das licitantes habilitadas, procedendo ao respectivo julgamento de acordo, exclusivamente, como fatores e critérios estabelecidos neste ato convocatório.

7.2. Abertura dos envelopes nº 02 – PROPOSTA DE TÉCNICA

7.2.1. Os envelopes nº 02 – PROPOSTA DE TÉCNICA – das proponentes habilitadas serão abertos em momento subsequente à habilitação no mesmo local de abertura dos envelopes nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – pela Comissão Permanente de Licitação, desde que haja renúncia expressa de todos os proponentes de interposição de recursos de que trata o artigo 109, inciso I, alínea “a” da Lei nº 8.666/93. Havendo interposição de recurso, a nova data de abertura dos envelopes nº 02 – PROPOSTA DE TÉCNICA – será comunicada às proponentes por meio de publicação na Imprensa Oficial após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição.

7.2.2. Juntada aos autos as PROPOSTAS TÉCNICAS, devidamente rubricadas pela Comissão Municipal de Licitações e Representantes Credenciados, a Comissão providenciará o encaminhamento à Comissão Especial para análise e julgamento das mesmas;

7.2.3. Julgadas as PROPOSTAS TÉCNICAS, pela Comissão Especial, serão os interessados notificados através de publicações e intimações do seu resultado, resguardados os direitos à apresentação de recursos, impugnações e demais cominações, pelas licitantes interessadas.;

7.2.4. Ocorrendo à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser realizada no dia, será publicada na Imprensa Oficial a data da divulgação do resultado da avaliação da proposta técnica.

7.3. Abertura dos envelopes nº 03 – PROPOSTA DE PREÇO

7.3.1. Os envelopes nº 03 – PROPOSTA DE PREÇOS – das proponentes habilitadas e classificadas na fase de classificação das propostas técnicas, serão abertos em momento subsequente a proposta técnica no mesmo local de abertura dos envelopes nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – pela Comissão Permanente de Licitação, desde que haja renúncia expressa de todos os proponentes de interposição de recursos de que trata o artigo 109, inciso I, alínea “a” da Lei nº 8.666/93. Havendo interposição de recurso, a nova data de abertura dos envelopes nº 03 – PROPOSTA DE PREÇOS – será comunicada às proponentes por meio de publicação na Imprensa Oficial após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição.

7.3.2. As propostas contidas nos envelopes nº 03 – PROPOSTA DE PREÇOS – serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, bem como pelas proponentes ou seus representantes presentes, procedendo-se a seguir a leitura dos preços.

7.3.3. Ocorrendo à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser realizada no dia, será publicada na Imprensa Oficial a data da divulgação do resultado pela Comissão Permanente de Licitação.

7.4. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação.

8 – CRITÉRIO PRA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICA E FINANCEIRA
8.1. Para a análise e julgamento da “Proposta Técnica” serão considerados os critérios de avaliação e pontuação descritos no Anexo I deste edital. 

8.2. O julgamento da “Proposta Técnica” será efetuado da seguinte forma:

8.2.1. O índice técnico (IT) será obtido mediante divisão da Pontuação Técnica de cada proposta pela pontuação da proposta que obteve a maior pontuação (MPT) conforme a seguinte fórmula, utilizando-se duas casas decimais e desprezando-se a fração remanescente: 

IT = PT/MPT

Onde:
IT = Índice Técnica
PT = Pontuação Técnica das Licitantes;
MPT = Maior Pontuação Técnica
8.3. O Julgamento da "Proposta de Preço" será efetuado da seguinte forma:

8.3.1. A Comissão de Licitação analisará as "Propostas de Preços” dos licitantes que tiverem suas "Propostas Técnicas" classificadas em conformidade com o Edital. Como resultado deste julgamento será atribuído um índice de Preços (IP), conforme definido abaixo:

8.3.2. O índice de preço (IP) será calculado dividindo-se o menor preço apresentado, pelo preço de cada proposta analisada, e obtido mediante a seguinte fórmula, utilizando-se duas casas decimais e desprezando-se a fração remanescente: 

IP = MPP/P

Onde:
IP = índice de preços da licitante;
MPP = menor preço proposto;
P = preço da proposta pela licitante
8.3.3. A avaliação final de técnica e preço de cada proposta será obtida mediante a aplicação da seguinte Fórmula, utilizando-se duas casas decimais e desprezando-se a fração remanescente: 

A = (IT x 7) + (IP x 3), onde:

A = Avaliação; 
IT = Índice Técnico; 
IP = Índice de Preço. 
8.3.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate ocorrerá, por sorteio em ato público, a ser comunicado às proponentes com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, na forma do §2º, do art. 45, da Lei Nº 8.666/93; 

8.3.5. Atendidas as condições de julgamento, o objeto desta licitação será adjudicado a empresa considerada vencedora, que obtiver a maior avaliação final.
9 - DOS RECURSOS

9.1 - Das decisões tomadas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos previstos no artigo 109, da Lei nº 8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante petição datilografada e devidamente arrazoada, subscrita pelo representante da recorrente, constituído na forma prevista no item 5 - DO REPRESENTANTE LEGAL - deste Edital.

9.2 - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente da Prefeitura Municipal de Conchas, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los subir devidamente informados.

9.3 - Os recursos deverão ser protocolados no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Conchas, à Rua Minas Gerais, n.º 707 - Centro - Conchas - SP, no horário das 10h00min às 12h00min e das 13h30min às 16h00min horas, não sendo aceitos recursos interpostos fora do prazo.

10 - DA FISCALIZAÇÃO

10.1 - Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados por servidores da Prefeitura Municipal de Conchas, devidamente designados para este fim, com autoridade para exercer em nome da Prefeitura toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização.

10.2 - A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais.
10.3 - Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Memorial Descritivo e do Projeto Executivo será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer definitivo. A decisão tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada à empresa licitante vencedora obrigatoriamente de forma escrita e oficial.

10.4 - Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de Contrato.

11 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 - O pagamento devido ao licitante vencedor será efetuado mensalmente em até 20 (vinte) dias contados da apresentação e recebimento da nota fiscal/fatura pelo departamento requisitante, acompanhada do relatório dos serviços prestados no mês anterior ao vencido.

11.2 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

11.3 - A contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à contratada, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

11.4 - A empresa contratada deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
11.5 - A comissão fiscalizadora da Contratante somente atestará a execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela Contratada, todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências.

11.6 - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.7 - O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à Contratante, multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento.

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1 - Prestar os serviços de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I; 
12.2 - Obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências do edital e deste instrumento; 
12.3 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.
12.4 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos e os serviços prestados;
12.5 - Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir no fornecimento dos produtos;
12.6 - Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais;
12.7 - Arcar com todos os custos de reentrega no caso em que os itens não atendam as condições do Edital;

12.8 - Responder no menor prazo possível às consultas efetuadas pela Contratante, ressalvados os casos que demandem pesquisas prévias ou formalização de pareceres, quando oferecerá as respostas em prazo compatível ao atendimento do objeto da solicitação.

12.9 - Utilizar qualquer informação e/ou documentos obtidos da Contratante ou proporcionados por ela para fins do presente contrato, exclusivamente para as atividades aqui estipuladas.

12.10 - Cumprir o Contrato realizando todos os serviços remetidos a Contratada, em observância às necessidades locais e a legislação vigente.

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1 - Dar condições para a licitante vencedora executar o objeto do contrato de acordo com os padrões estabelecidos.

13.2 - Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão permanentemente designada para este fim.

13.3 - Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.

13.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93.

13.5 - Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
13.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais.

13.7 - Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo dos serviços.

13.8 - Colocar à disposição da Contratada as informações, documentos, meios, necessários à realização do objeto do presente contrato.

13.9 - Aplicar à Contratada as penalidades, quando for o caso.

13.10 - Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato.

13.11 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente.

14 - DAS PENALIDADES
14.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:

a) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta;

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

14.2 - O atraso injustificado no cumprimento dos prazos estipulados, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção:

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.

14.3 - Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 6.2.3 deste edital, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor estimado de contratação do objeto, cominada com a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 (LC n.º 123/06, art. 43, §2º).
14.4 - Pelo descumprimento do Contrato, a Contratada sujeitar-se-á às penalidades previstas nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, adiante especificadas, que serão aplicadas pela Prefeitura do Município de Conchas e só serão dispensadas nas hipóteses de comprovação anexada aos autos pela Contratada  da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento das condições ajustadas ou de manifestação da unidade requisitante informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço;

b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a Prefeitura Municipal de Conchas por prazo não superior a 2 (dois) anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou de inexecuções de que resulte prejuízo para o serviço.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.

14.5 - A penalidade estabelecida no item 14.4, alínea “b”, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante (Artigo 87, §1º da Lei Federal n.º 8.666/93).

14.6 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 
14.7 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da intimação do interessado. 

14.8 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.

14.9 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade do Contratado por danos causados à Contratante.

15 - DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

15.1 - Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal previsto em lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, após homologação pela autoridade competente.

16 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação neste exercício correão à conta da seguinte dotação: 02.01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças; Funcional Programática: 0412200022.002 - Manutenção da Administração e Finanças; - Categoria Econômica: 33.90.35.00 – Serviços de Consultoria; - Nº Red.: 05 / 968 (Tesouro); junto ao orçamento programa vigente do município.

17 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
17.1 - O objeto da presente licitação, deverá ser executado de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

17.2 - Os serviços serão recebidos conforme a seguir:

a) provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei.

17.3 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Prefeitura poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

c) aplicação das penalidades do item 16 do edital.

18 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

18.1 - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite nos termos do parágrafo segundo, inciso II do mesmo artigo.

19 - DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

19.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente da Prefeitura, a empresa licitante vencedora do certame será convocada oficialmente para, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, conforme preceitua o artigo 64 da Lei n.º 8.666/93.

19.2 - Se por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do(s) adjudicatário(s) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Receita Federal), estiverem com os prazos de validade vencidos, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

19.3 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informação, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  

19.4 - Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 19.3, ou se recusar a assinar o contrato, serão convocados, pela ordem de classificação das propostas, os demais licitantes classificados, com vistas à celebração da contratação, conforme disposto no parágrafo segundo do art. 64 da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das sanções ao licitante faltante.

19.5 - Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, sob pena da contratação não se realizar, decaindo o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

19.6 - A Administração poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, à suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se verificar incorreções relacionados à quantidade e qualidade dos serviços executados na obra.

19.7 - O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 e 79 da Lei Federal n.º 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório.

19.8 - EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 (e suas alterações), que deverá ser comprovado pela Contratada e aprovado pela Contratante.

19.9 - O equilíbrio de que trata o parágrafo anterior será deliberado pela Administração a partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento, e nunca de forma não retroativa.

19.10 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe forem exigidas na licitação.

20 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
20.1 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a legislação vigente.

20.2 - Os preços contratados serão reajustados a cada período de 12 (doze) meses ou período que vier a ser determinado pelo Governo Federal, após solicitação por regime escrito da CONTRATADA, observando-se o índice IGPM acumulado; 

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

21.1. Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a licitante vencedora deverá depositar junto à PREFEITURA, quando da assinatura do contrato, a título de garantia, 5% (cinco por cento) do valor da contratação, sob a forma de qualquer das modalidades seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública;

b) Seguro garantia, na forma da legislação aplicável;

c) Fiança bancária.

21.2. No caso de fiança bancária, esta deverá conter:

a) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;

b) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado; e

c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827, 835 e 838 do Código Civil.

21.3. Da licitante vencedora, cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do art. 48 da Lei Federal n.º 8.666/93, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as mesmas modalidades acima, previstas no § 1º do art. 56 da mesma Lei, igual à diferença entre aquele “menor valor” e o valor da correspondente proposta.

21.4. A garantia prestada deverá ter prazo de validade correspondente a todo o período de vigência do contrato, e somente será restituída à contratada após o cumprimento integral das obrigações assumidas e a emissão do Termo de Recebimento Definitivo das Obras por parte da PREFEITURA.

21.5. Em caso de alteração contratual, a licitante vencedora contratada deverá promover a complementação da garantia, bem como, se for o caso, de sua respectiva validade, de modo a que o valor da garantia corresponda sempre ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual e o seu período de validade seja sempre correspondente ao prazo de vigência do contrato.

21.6. A licitante vencedora contratada, no ato da assinatura do instrumento contratual, autoriza a PREFEITURA a promover perante a entidade responsável pela garantia, o levantamento de valor devido em decorrência de aplicação de penalidade de multa, nos termos do item 28 deste Edital.

21.7. Verificada a hipótese do item anterior, e não rescindido o contrato, a licitante vencedora contratada ficará obrigada a efetuar o reforço da garantia, no valor correspondente ao levantamento feito, no prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de recepção da notificação do respectivo abatimento, sob pena de retenção dos pagamentos subsequentes até o limite suficiente para complementar a garantia.
22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital.

22.2 - Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administração, o direito de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada.

22.3 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

22.4 - O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado e jornal de grande circulação local.

22.5 - A Comissão Permanente de Licitação deverá anular o certame quando constatado vício insanável. 

22.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou resultado do processo licitatório.

22.7 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.8 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.

22.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura. Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

22.10 - O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública da licitação.

22.11 - Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa.

22.12 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem convocação para contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão liberados dos compromissos assumidos neste certame.

22.13 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado por escrito, à Comissão Permanente de Licitação, preferencialmente por mensagem eletrônica para pmclicitacao@conchas.sp.gov.br ou protocolado na Prefeitura Municipal de Conchas, localizada a Rua Minas Gerais, n.º 707 - Centro - CEP 18.570-000 - Conchas/SP, de segunda a sexta-feira, das 10h00min às 12h00min e das 13h30min às 16h00min horas. 

22.14 - A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação.

22.15 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a matéria.

22.16 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis.

22.17 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

22.18 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

22.19 - Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderão solicitar (sem custo) através do fax (14) 3845.8012 ou pelo email pmclicitacao@conchas.sp.gov.br, ou retirá-los, na Prefeitura Municipal de Conchas, no horário de expediente, até o último dia útil que antecede a data de abertura da Licitação, mediante o pagamento da quantia de R$ 20,00 (vinte reais), através de Guia de Arrecadação.

23 - DO FORO
23.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Conchas para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígio oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Conchas, 10 de Agosto de 2018.
Odirlei Reis

Prefeito Municipal de Conchas

TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2018
ANEXO  I  - TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de orientação quanto às rotinas administrativas, em especial nas áreas de contabilidade, finanças, licitações e contratos, sendo essas as mais relevantes no tocante ao exame de contas anuais pela Corte de Contas.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

- EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRA E PATRIMONIAL

· Orientar quanto ao correto pagamento das despesas, segundo as respectivas fontes de recursos e códigos de aplicação;
· Acompanhar as prestações de contas dos suprimentos de fundos;
· Acompanhar a execução orçamentária com o objetivo de manter o equilíbrio entre receitas e despesas e evitar déficits;

· Acompanhar a capacidade de pagamento com recursos do ativo disponível e com recursos do ativo de curto e longo prazo; 

· Acompanhar periodicamente e orientar/alertar, quando for o caso, acerca do limite da dívida consolidada líquida, com fundamento nos artigos 3º e 4º da Resolução nº 40, do Senado Federal; do uso de Operações de Crédito Int. e Ext. (exceto ARO); do uso das Operações de Crédito ARO; do uso de concessão de garantias; do gasto com publicidade e propaganda;  das despesas com pessoal, estatuído na Lei de Responsabilidade Fiscal; do percentual mínimo de 25% da receita de impostos e de transferências de impostos na aplicação na Educação Básica, em observância ao artigo 212 da Constituição Federal; do percentual mínimo de 95% de aplicação dos recursos do FUNDEB recebidos no exercício, para atendimento do disposto no § 2º do artigo 21 da Lei nº 11.494/07; da aplicação do percentual mínimo de 60% dos recursos do FUNDEB em remuneração e valorização dos profissionais da Educação Básica, em atenção ao artigo 60, XII do ADCT – Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; do percentual de aplicação mínima de 15% da receita de impostos e de transferências de impostos em ações e serviços de Saúde, em consonância ao disposto no artigo 77, III e § 4º do ADCT – Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

· Orientar quanto ao uso e contabilização de FUNDEB diferido;

· Acompanhar e orientar acerca dos valores repassados pelo Executivo ao Legislativo, na forma de duodécimos, para fins de atendimento ao limite estabelecido pelo artigo 29-A da Constituição Federal;
· Verificar a remessa ao Projeto AUDESP, das informações relativas às peças de planejamento (PPA, LDO e LOA), principalmente no tocante às alterações realizadas no exercício corrente;
· Verificar as demais obrigações do Município junto ao Projeto AUDESP, do TCE, a exemplo da remessa das publicações das Atas das reuniões dos Conselhos da Saúde e Educação, da remessa das informações relativas aos subsídios dos Agentes Políticos, das Atas das Audiências Públicas, entre outras;
· Fornecer informações e orientações ao fechamento das contas anuais;

· Verificar as Divulgações de Informações na Internet (Balancetes, Balanços, Peças Orçamentárias - art .167 CF, Receitas e Despesas);

· Acompanhar a execução da dívida ativa quanto a eficiência na arrecadação, nível de cancelamento, saldos do setor de dívida ativa com a contabilidade; 

· Acompanhar a elaboração das peças de planejamento PPA, LDO e LOA;

· Orientar quanto a Publicação da Quebra de Ordem Cronológica de Pagamentos

· Acompanhamento das Pendencias na Conciliação Bancaria;

· Orientar quanto a Diferença em Domicílios Bancaria Audesp X Boletim de Caixa

· Acompanhar e orientar o pagamento de Restos a Pagar;

· Orientar quanto ao levantamento dos Bens patrimoniais x sistema contábil;

· Orientar a checagem de repasses da União e Estado x sistema contábil;

· Orientar a verificação das Prestação de Contas de Adiantamento;

· Orientar o uso do Recursos do CIDE, CIP, Royalties e Multas de Trânsito quanto sua aplicabilidade;

· Orientar acerca do regime de pagamento de precatórios;

· Acompanhar o uso do limite para créditos adicionais suplementares

· Acompanhar o fechamento do exercício e elaboração do Balanço Patrimonial;

· Demais tarefas correlatas.

- LICITAÇÕES E CONTRATOS.

· Assessoria na elaboração de editais, a fim de adequá-los as normas contidas nas Leis 8.666/93, 10.520/02, LC 123/06, bem como orientações emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo através de seus julgados e Sumulas;

· Emissão de pareceres acerca de pedidos de esclarecimentos e impugnações administrativas, além de manifestação no âmbito do Tribunal de Constas do Estado de São Paulo quando houver representações contra editais;

· Treinamento e capacitação dos profissionais da área;

· Demais atividades de consultoria administrativa em face aos preceitos legais.
- DEFESAS DO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE CONTAS

Serviços técnicos de elaboração de defesas do Município junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, compreendendo o acompanhamento dos prazos processuais, eventuais pedidos de dilação de prazo, obtenção de documentos e informações relativas aos apontamentos feitos pela fiscalização do TCE/SP, diligências, elaboração das peças de defesa, acompanhamento processual, elaboração de eventuais recursos Pedidos de Reexame, Recursos Ordinários, , acompanhamento de sessões de julgamento, quando necessárias, apresentação de memoriais e sustentações orais, quando necessárias, no tocante aos processos que versem sobre:
· Contas Anuais;

· Acessórios às Contas Anuais;

· Repasses ao Terceiro Setor;

· Atos de Admissão de Pessoal;

· Termos Contratuais;

· Apartados;

· Ações de Rescisões de Julgado;
· e outros que possam ocorrer no decorrer do prazo contratual.
CONDIÇÕES GERAIS

- Atendimento a consultas formuladas por agentes designados pela Administração;

- Elaboração de pareceres sobre assuntos relacionados às áreas de atuação;

- Acompanhamento das publicações no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e análise acerca da necessidade de apresentação de alegações de defesa em nome do município;

- Mediante solicitação da Prefeitura e reembolso das despesas respectivas, realização de visitas técnicas visando corrigir, aperfeiçoar as rotinas implementadas pela Administração atinentes a área de atuação, participação de reuniões, acompanhamento de audiências públicas, procedimentos licitatórios, etc.

-  As respostas às consultas formalizadas ou os pareceres deverão ser encaminhadas através de e-mail ou outro meio combinado entre as partes em até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da solicitação, ressalvados os casos de maior complexidade técnica, cujo prazo de execução será acordado entre as partes.
DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS E VALOR DE ACEITABILIDADADE:

Considerando que os serviços descritos neste Termo de Referência compreendem aqueles executados na sede da Contratada e, eventualmente na sede da Contratante, podendo estes serem dispensados, o valor estimado da contratação será assim composto:

	Serviços
	Quantidade
	Unidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	Serviços de orientação quanto às rotinas administrativas (mensal)
	12
	meses
	R$   17.666,00
	R$   211.992,00

	Serviços de consultoria e assessoria local (visitas técnicas mediante solicitação prévia)
	12
	Visitas de 8 horas
	R$    1.733,00
	R$   20.796,00

	Valor Global.....................................................................
	R$    232.788,00


TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2018
ANEXO II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA
	Razão Social:

	Endereço:

	Cidade:
	CEP:
	Fone/Fax:

	E-mail: 
	CNPJ n.º 


Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de orientação quanto às rotinas administrativas, em especial nas áreas de contabilidade, finanças, licitações e contratos, sendo essas as mais relevantes no tocante ao exame de contas anuais pela Corte de Contas”, conforme condições, especificações e quantidades estimadas constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

	Serviços
	Quantidade
	Unidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	Serviços de orientação quanto às rotinas administrativas (mensal)
	12
	Meses
	R$                  xx
	R$                          xx

	Serviços de consultoria e assessoria local (visitas técnicas mediante solicitação prévia)
	12
	Visitas de 8 horas
	R$                  xx
	R$                          xx

	Valor Global da Proposta ....................................................................................(R$)
	R$ 

	Valor Global p/ Extenso  (                                                                                                                                ) 


	Dados do representante da empresa que assinará o termo de contrato, conforme consta na procuração ou contrato social

	Nome:

	Identidade n.º / (RG)
	Órgão expedidor:

	CPF n.º 

	Email profissional: 

	Email pessoal: 

	Conta Corrente (Banco, Agência Número): 


1 - O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 3º da Lei Federal n.º 8.666/93).

2 - A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á ao prazo de convocação previsto no art. 64, § 3º da Lei Federal n.º 8.666/93.
	Local e Data: ___________________/__________ __/_______________/2018

	Assinatura do(s) representante(s) legal(is):
	

	
	


                                                                                                      (Indicação do número do CNPJ)

ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2018
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO)

DECLARAÇÃO

(nome/razão social),......................................................................................................................... inscrita no CNPJ ................................................. por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)............................................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº................................... e do CPF nº .........................................., DECLARA, para fins do disposto na Lei Complementar n.º 123/06 no tocante ao direito de preferência e critérios de desempate na TOMADA DE PREÇOS N.º04/2018, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da referida Lei Complementar.

............................................
(local / data)


TOMADA DE PREÇOS N.º04/2018
ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO “EXTRA JUDICIA”

OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o n.º..............................), com sede na Rua ............................................................, n.º............., bairro...................................., na cidade de ............................., Estado de ..........................................., (neste ato representado) pelo(a) (sócio/diretor/procurador), Sr.(a) ..........................................................., ........................ (nacionalidade), .............................. (estado civil),............................ (profissão), portador(a) do RG n.º............................ e do CPF n.º............................., residente e domiciliado na Rua ..........................................................., n.º.........., na cidade de ..............................., Estado de ..................................., ----------

OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), ........................... (estado civil), ...................... (profissão), portador(a) do RG n.º...................... e do CPF n.º................................, residente e domiciliado na Rua ................................., n.º......., bairro ............................, na cidade de ............................., Estado de ..........................; ----------

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento licitatório, especificamente na licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS n.º 04/2018, da Prefeitura Municipal de Conchas, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame.

.............................., ........  de ......................... de 2018.

​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​______________________________

Outorgante

TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2018
ANEXO V  - CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA
1. Possuir profissionais com formação superior (item a ser comprovado mediante a apresentação dos diplomas ou documentos equivalentes dos indicados e concordância expressa dos mesmos quanto à sua indicação):

- Mais de 15 profissionais – 10 (dez) pontos;

- de 10 a 14 profissionais – 05 (cinco) pontos;

- menos de 10 profissionais – 01 (um) ponto;

- Sem profissionais com formação superior – 0 pontos.

2. Possuir advogados inscritos na OAB (item a ser comprovado mediante a apresentação de comprovante de inscrição dos indicados e concordância expressa dos mesmos quanto a sua indicação):

- Mais de 10 advogados – 10 (dez) pontos;

- de 05 a 09 advogados – 05 (cinco) pontos;

- Menos de 05 advogados – 01 (um) ponto;

- Sem advogados inscritos na OAB – 0 pontos.

3. Possuir profissionais com formação em Administração, com inscrição no Conselho Regional de Administração (item a ser comprovado mediante a apresentação de comprovante de inscrição dos indicados e concordância expressa dos mesmos quanto a sua indicação):

- 03 Administradores ou mais – 10 (dez) pontos;

- 01 a 02 administradores – 05 (cinco) pontos;

- Sem profissionais com formação em administração e inscrição no CRA – 0 pontos.

4. Possuir profissionais com formação técnica ou superior em contabilidade e experiência em contabilidade pública (item a ser comprovado mediante a apresentação de diploma ou documento equivalente, bem como atestado de capacidade técnica, em nome do indicado, que comprove sua experiência anterior, além da concordância expressa dos mesmos quanto a sua indicação):

- 03 profissionais ou mais – 10 (dez) pontos;

- 01 a 02 profissionais – 05 (cinco) pontos;

- sem profissionais com formação técnica ou superior em contabilidade e experiência e contabilidade pública – 0 pontos.

5. Possuir profissionais com Pós Graduação, extensão universitária ou especialização (ainda que em módulos (item a ser comprovado mediante a apresentação dos diplomas ou documentos equivalente dos indicados e concordância expressa dos mesmos quanto à sua indicação). 

- 05 profissionais ou mais – 10 (dez) pontos;

- 03 a 04 profissionais – 05 (cinco) pontos;

- 01 a 02 profissionais – 01 (um) ponto;

- sem profissionais com pós graduação, extensão universitária ou especialização – 0 pontos.

6. Possuir em seus quadros, profissional detentor de atestado de capacidade técnica, com experiência comprovada em licitações e contratos administrativos (item a ser comprovado mediante apresentação de atestado de capacidade técnica em nome dos indicados e concordância expressa dos mesmos quanto à sua indicação):

- 2 ou mais profissionais – 10 (dez) pontos;

- 1 profissional – 05 (cinco) pontos;

- sem profissionais com experiência comprovada em licitações e contratos administrativos – 0 pontos;

7. Possuir em seus quadros profissional detentor de atestado de capacidade técnica, com experiência comprovada na área de contabilidade e finanças na administração pública (item a ser comprovado mediante apresentação de atestado de capacidade técnica em nome dos indicados e concordância expressa dos mesmos quanto à sua indicação):

- 02 ou mais profissionais – 10 (dez) pontos;

- 01 profissional – 05 (cinco) pontos;

- sem profissionais com experiência comprovada na área de pessoal na administração pública – 0 pontos.

8. Possuir em seus quadros profissional que tenha participado de Comissão de Licitações ou atuado como Pregoeiro junto à órgãos públicos (item a ser comprovado mediante a apresentação de cópia da portaria, decreto ou qualquer outro documento hábil para tanto no qual conste o nome dos indicados e concordância expressa dos mesmos quanto à sua indicação):

- 02 ou mais profissionais – 10 (dez) pontos;

- 01 profissional – 05 (cinco) pontos;

- sem profissionais que tenham participado de Comissão de Licitações ou atuado como Pregoeiro – 0 pontos;

9. Possuir em seus quadros, profissional que tenha ministrado palestras, cursos ou treinamentos (item a ser comprovado mediante a apresentação do cartaz do evento, matérias veiculadas na imprensa, atestado ou outro documento equivalente onde conste o nome do indicado e concordância expressa do mesmo quanto à sua indicação):

- 3 ou mais profissionais – 10 (dez) pontos;

- 1 a 2 profissionais – 05 (cinco) pontos;

- sem profissionais que tenham ministrado palestra, cursos ou treinamentos – 0 pontos.

10.  Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em processos administrativos junto ao Tribunal de Constas do Estado de São Paulo (item a ser comprovado mediante a apresentação de publicação no Diário Oficial, peça protocolada ou outro documento equivalente onde conste o nome do indicado e concordância expressa do mesmo quanto à sai indicação):

- Acima de 400 processos – 10 (dez) pontos;

- de 300 a 399 processos – 07 (sete) pontos;

- de 200 a 299 processos – 05 (cinco) pontos;

- de 100 a 199 processos – 03 (três) pontos;

- menos de 100 processos – 01 (um) ponto.

11.   Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em processos administrativos junto ao Tribunal de Constas do Estado de São Paulo, relativos ao exame de Contas Anuais (item a ser comprovado mediante a apresentação de publicação no Diário Oficial, peça protocolada ou outro documento equivalente onde conste o nome do indicado e concordância expressa do mesmo quanto à sai indicação):

- Acima de 50 processos – 10 (dez) pontos;

- de 40 a 49 processos – 07 (sete) pontos;

- de 30 a 39 processos – 05 (cinco) pontos;

- de 20 a 29 processos – 03 (três) pontos;

- Menos de 20 processos – 01 (um) ponto.

12. Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em processos administrativos junto ao Tribunal de Constas do Estado de São Paulo, relativos ao exame de Repasses ao Terceiro Setor (item a ser comprovado mediante a apresentação de publicação no Diário Oficial, peça protocolada ou outro documento equivalente onde conste o nome do indicado e concordância expressa do mesmo quanto à sai indicação):

- Acima de 40 processos – 10 (dez) pontos;

- de 30 a 39 processos – 07 (sete) pontos;

- de 20 a 29 processos – 05 (cinco) pontos;

- de 10 a 19 processos – 03 (três) pontos;

- Menos de 10 processos – 01 (um) ponto.

13. Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em processos administrativos junto ao Tribunal de Constas do Estado de São Paulo, relativos ao exame de Termos Contratuais (item a ser comprovado mediante a apresentação de publicação no Diário Oficial, peça protocolada ou outro documento equivalente onde conste o nome do indicado e concordância expressa do mesmo quanto à sai indicação):

- Acima de 30 processos – 10 (dez) pontos;

- de 20 a 29 processos – 07 (sete) pontos;

- de 10 a 19 processos – 05 (cinco) pontos;

- de 01 a 09 processos – 03 (três) pontos;

- sem atuação em processos relativos ao exame de Termos Contratuais – 0 pontos.

14. Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em processos administrativos junto ao Tribunal de Constas do Estado de São Paulo, relativos ao exame de Atos de Admissão de Pessoal (item a ser comprovado mediante a apresentação de publicação no Diário Oficial, peça protocolada ou outro documento equivalente onde conste o nome do indicado e concordância expressa do mesmo quanto à sai indicação):

- Acima de 50 processos – 10 (dez) pontos;

- de 40 a 49 processos – 07 (sete) pontos;

- de 30 a 39 processos – 05 (cinco) pontos;

- de 20 a 29 processos – 03 (três) pontos;

- Menos de 20 processos – 01 (um) ponto.

15. Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em processos administrativos junto ao Tribunal de Constas do Estado de São Paulo, relativos a Recursos Ordinários (item a ser comprovado mediante a apresentação de publicação no Diário Oficial, peça protocolada ou outro documento equivalente onde conste o nome do indicado e concordância expressa do mesmo quanto à sai indicação):

- Acima de 30 processos – 10 (dez) pontos;

- de 20 a 29 processos – 07 (sete) pontos;

- de 10 a 19 processos – 05 (cinco) pontos;

- de 01 a 09 processos – 03 (três) pontos;

- sem atuação em processos relativos ao exame de Termos Contratuais – 0 pontos.

16. Comprovação do número de clientes atendidos simultaneamente na área de consultoria e assessoria na área de administração pública em geral (item a ser comprovado mediante a apresentação de documento hábil):

- acima de 10 (dez) clientes – 10 (dez) pontos;

- de 07 a 09 clientes – 07 (sete) pontos;

- de 04 a 06 clientes – 05 (cinco) pontos;

- de 01 a 03 clientes – 03 (três) pontos;

- sem clientes atendidos na área de consultoria e assessoria pública – 0 pontos.
17. Experiência comprovada da licitante em assessoria e/ou consultoria em Administração Pública, especificamente na área de execução orçamentária, financeira e patrimonial ou contabilidade em geral:

- acima de 10 (dez) clientes – 10 (dez) pontos;

- de 07 a 09 clientes – 07 (sete) pontos;

- de 04 a 06 clientes – 05 (cinco) pontos;

- de 01 a 03 clientes – 03 (três) pontos;

- sem clientes atendidos na área – 0 pontos
18. Experiência comprovada da licitante em assessoria e/ou consultoria em Administração Pública, especificamente na área de licitações e contratos administrativos:

- acima de 10 (dez) clientes – 10 (dez) pontos;

- de 07 a 09 clientes – 07 (sete) pontos;

- de 04 a 06 clientes – 05 (cinco) pontos;

- de 01 a 03 clientes – 03 (três) pontos;

- sem clientes atendidos na área – 0 pontos
ANEXO VI - TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2018
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO E DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA NÃO OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO (MODELO)
(Nome da Empresa)........................................................................................................................................, CNPJ n.º .............................................., sediada em ........................................................, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. DECLARA que examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a elaboração da proposta financeira voltada ao atendimento do objeto licitado em todos os seus detalhamentos. DECLARA ainda que, até a presente data, esta empresa não foi considerada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera, não subsistindo nenhum fator impeditivo à sua participação no presente certame licitatório.

(local), ....... de ............................. de 2018.

....................................................................

Nome completo e assinatura do declarante

CPF e RG

TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2018
ANEXO VII - DECLARAÇÃO - CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º da CONSTITUIÇÃO FEDERAL


DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa) ........................................................................................................................ inscrita no CNPJ sob o nº ...................................................... por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)............................................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº................................... e do CPF nº .........................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.


Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ) .

............................................
(data)


............................................................
(representante legal)

ANEXO VIII
PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL ATRAVÉS DO SITE DA PREFEITURA

       TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2018
Encerramento: 13  de Setembro de  2018, às 09h30min 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de orientação quanto às rotinas administrativas, em especial nas áreas de contabilidade, finanças, licitações e contratos, sendo essas as mais relevantes no tocante ao exame de contas anuais pela Corte de Contas.

Senhor Licitante:

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Conchas - SP  e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o presente PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL e remeter à Comissão Permanente de Licitação atráves do email: pmclicitacao@conchas.sp.gov.br.

A não remessa do PROTOCOLO exime à Comissão Permanente de licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Razão Social:__________________________________________________________

C.N.P.J. nº ___________________________ I.E. nº ___________________________

Endereço:_____________________________________________________________

E-mail: _______________________________________________________________

Cidade: ___________________________________ Estado: ____________________

Telefone: _________________________ Fax:________________________________

Pessoa para contato:____________________________________________________

RETIRAMOS, através do acesso à página www.conchas.sp.gov.br, nesta data, cópia do instrumento convocatório da TOMADA DE PREÇOS n.º 04/2018.

Local: _____________, ______ de _______________ de 2018.

__________________________________

Assinatura e carimbo da empresa

ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO - TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2018
CONTRATO N.º ____ /2018
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS E A EMPRESA __________________________________, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos ............ dias do mês de .......................... de 2018, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS, Estado São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 46.634.119/0001-17, neste ato representado por seu Prefeito, RG. xx.xxx.xxx e C.P.F xx.x.x-x, brasileira, casado, residente e domiciliado xxxxxxxxxxxxxx - cidade de Conchas, S.P, no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a (inserir nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ______________, com sede na Cidade de (inserir nome da cidade-UF), neste ato representada por seu (inserir o cargo), __________, _____________, portador da carteira de identidade n.º _______ e do CPF/MF n.º __________, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da TOMADA DE PREÇOS n.º 04/2018, celebram o presente Contrato sujeitando-se às normas da Lei n.º 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de orientação quanto às rotinas administrativas, em especial nas áreas de contabilidade, finanças, licitações e contratos, sendo essas as mais relevantes no tocante ao exame de contas anuais pela Corte de Contas.
1.1.1. Para efeitos dos serviços constantes do item 1.1 a Contratada ficará impedida de executar serviços cuja responsabilidade seja exclusiva ou específica dos servidores públicos municipal, limitando-se a promover as orientações enquanto consultoria de gestão governamental, quando solicitadas.

1.1.2. Os relatórios ou outros documentos que eventualmente resultarem da prestação dos serviços, deverão ser entregues exclusivamente aos responsáveis pelas áreas indicadas neste item ou a servidores por eles indicados.

1.1.3. A Contratada somente poderá emitir pareceres técnicos ou jurídicos, quando solicitados exclusivamente pelos responsáveis de área ou por servidores previamente indicados, ficando vedado o atendimento de cunho pessoal, contrário aos interesses dos Setores.

1.1.4. A Contratada se compromete, desde a apresentação de sua proposta, a manter em sigilo absoluto sobre todas as informações de que tiver acesso junto aos Setores, sob pena de responsabilidade, exceto para cumprimento de ordem judicial ou dos órgãos de controle externo, aos quais estejam submetidas a esta Prefeitura.

1.2 - Este Contrato vincula-se ao Edital de TOMADA DE PREÇOS n.º 04/2018, seus anexos, a proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processo licitatório.
1.3. A CONTRATADA, neste ato, entrega como Garantia contratual o valor de R$ (XX,XX), através de (caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato (Lei n.º 8.666/93, art. 56).

2 - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

2.1 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a legislação vigente.

2.2 - Os preços contratados serão reajustados a cada período de 12 (doze) meses ou período que vier a ser determinado pelo Governo Federal, após solicitação por regime escrito da CONTRATADA, observando-se o índice IGPM acumulado; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

3.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução deste contrato.

3.2 - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada.

3.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado.

3.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 - Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:
4.1.1 - DA CONTRATANTE

4.1.1.1 - Dar condições para a licitante vencedora executar o objeto do contrato de acordo com os padrões estabelecidos.

4.1.1.2 - Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão permanentemente designada para este fim.

4.1.1.3 - Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.

4.1.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93.

4.1.1.5 - Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

4.1.1.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais.

4.1.1.7 - Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo dos serviços.

4.1.1.8 - Colocar à disposição da Contratada as informações, documentos, meios, necessários à realização do objeto do presente contrato.

4.1.1.9 - Aplicar à Contratada as penalidades, quando for o caso.

4.1.1.10 - Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato.

4.1.1.11 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente.

4.1.2 - DA CONTRATADA
4.1.2.1 - Prestar os serviços de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I; 
4.1.2.2 - Obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências do edital e deste instrumento; 
4.1.2.3 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.
4.1.2.4 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos e os serviços prestados;
4.1.2.5 - Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir no fornecimento dos produtos;
4.1.2.6 - Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais;
4.1.2.7 - Arcar com todos os custos de reentrega no caso em que os itens não atendam as condições do Edital;

4.1.2.8 - Responder no menor prazo possível às consultas efetuadas pela Contratante, ressalvados os casos que demandem pesquisas prévias ou formalização de pareceres, quando oferecerá as respostas em prazo compatível ao atendimento do objeto da solicitação.

4.1.2.9 - Utilizar qualquer informação e/ou documentos obtidos da Contratante ou proporcionados por ela para fins do presente contrato, exclusivamente para as atividades aqui estipuladas.

4.1.2.10 - Cumprir o Contrato realizando todos os serviços remetidos a Contratada, em observância às necessidades locais e a legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1 - O objeto da presente licitação, deverá ser executado de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência – Aneo I do edital, que acompanha esse instrumento independentemente de transcrição.
5.2 - Os serviços serão recebidos conforme a seguir:

a) provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei.

5.3 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Prefeitura poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

c) aplicação das penalidades do item 10 deste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR

6.1 - Ao presente contrato é dado o valor global de R$____________ (_________________________), conforme preços unitários transcritos na proposta da Contratada as quais ficam fazendo parte integrante deste instrumento.
6.2 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 (e suas alterações), que deverá ser comprovado pela Contratada e aprovado pela Contratante.
6.3 - O equilíbrio de que trata o parágrafo anterior será deliberado pela Administração a partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento, e nunca de forma não retroativa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 - O pagamento devido ao licitante vencedor será efetuado mensalmente em até 20 (vinte) dias contados da apresentação e recebimento da nota fiscal/fatura pelo departamento requisitante, acompanhada do relatório dos serviços prestados no mês anterior ao vencido.

7.2 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

7.3 - A contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à contratada, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

7.4 - A empresa contratada deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
7.5 - A comissão fiscalizadora da Contratante somente atestará a execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela Contratada, todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências.

7.6 - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.7 - O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à Contratante, multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES
8.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos o § 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato neste exercício correrão à conta da seguinte dotação: 02.01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças; Funcional Programática: 0412200022.002 - Manutenção da Administração e Finanças; - Categoria Econômica: 33.90.35.00 – Serviços de Consultoria; - Nº Red.: 05 / 968 (Tesouro); junto ao orçamento programa vigente do município.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 - O atraso injustificado no cumprimento dos prazos estipulados, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção:
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.

10.2 - Pelo descumprimento do Contrato, a Contratada sujeitar-se-á às penalidades previstas nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, adiante especificadas, que serão aplicadas pela Prefeitura do Município de Conchas, e só serão dispensadas nas hipóteses de comprovação anexada aos autos pela Contratada da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento das condições ajustadas ou de manifestação da unidade requisitante informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço;

b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a Prefeitura Municipal de Conchas por prazo não superior a 2 (dois) anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou de inexecuções de que resulte prejuízo para o serviço.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.

10.3 - A penalidade estabelecida no 10.2, letra “b”, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante (Artigo 87, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93).

10.4 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 
10.5 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da intimação do interessado. 

10.6 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.

10.7 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade do Contratado por danos causados à Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES

11.1 - O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com os casos previstos no capítulo III, Seção III - Da Alteração dos Contratos, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1 - A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto nos artigos 78 e 79 da Lei n.º 8.666/93, no que couber.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO
13.1 - A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e legais previstas na Lei n.º 8.666/93.

13.2 - Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, no que couber.

13.3 - Nos casos de rescisão, a Contratada receberá o pagamento pelos materiais utilizados e serviços devidamente medidos pela Contratante até a data da rescisão.

13.4 - Ocorrendo a rescisão, a Contratante poderá promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou ação judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Este Contrato regula-se pela Lei n.º 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ANÁLISE
15.1 - A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela Procuradoria Jurídica da Prefeitura de Conchas, conforme determina a legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1 - A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Estado, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 - Fica eleito o Foro da Conchas/SP para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas:

Conchas, ___ de _________________ de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS
Odirlei Reis Prefeito Municipal

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

Ass.________________________ 

Ass._______________________  

Nome 





Nome

RG 





RG

ANEXO X
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (Contratos)

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 

OBJETO: 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: _______________________________________________ ___ 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:_________________________ Cargo:____________________________ 

CPF: ___________________________ RG: _____________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: _______________________________________ 

E-mail institucional _________________________________________________ 

E-mail pessoal:____________________________________________________ Telefone(s):_______________________________________________________ Assinatura:_______________________________________________________ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: Pelo CONTRATANTE: 

Nome:______________________________ Cargo:_______________________ 

CPF: ___________________________ RG: _____________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: _______________________________________ 

E-mail institucional _________________E-mail pessoal:____________________ Telefone(s):_______________________________________________________ 

Assinatura: _______________________________________________________ 

Pela CONTRATADA: 

Nome:___________________________ Cargo:__________________________ 

CPF: ___________________________ RG: _____________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: _______________________________________ 

E-mail institucional __________________ E-mail pessoal:__________________ 

Telefone(s):______________________ Assinatura: _______________________
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